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1. PREAMBULD
1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
MORADA NOVA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público, atraves da Secretaria de Educação,
com sede ã Avenida Manoel de Castro, ng 72 6, Centre, MORADA NOVA, Ceará, inscrita no CNP]/MF sob
o ng 07182.84/0001-00, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, Sr. Edilson
Santiago de Oliveira, no uso de suas 'prerrogativas legais e, considerando o disposto na Lei ng 11.326 de
24- de julho de 2006, por meio da modalidade de compra institucional do Programa de Aquisição de
Alimentos (PAA), com dispensa de Licitação com fulcro no art. 17 da Lei ng 12.512 de 14 de Outubro de
2011, Decreto ng 7.775 de 4 de julho de 2012, na Resolução do Grupo Gestor do Programa de Aquisição
de Alimentos [GGPAAJ ng 50, de 26 de Setembro de 2012, Instrução Normativa ng 2 de 29 de março e
2018 e demais legislações aplicãveis, vem realizar Chamada Pública para Aquisição gognplementar de
Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, de responsabilidade da
Secretaria de Educação Básica, deste Município. Os Grupos Formais/informais deverão apresentar
o Envelope ng 1 contendo a documentação para habilitação e o Envelope ng 2 contendo Projeto de
Venda, conforme as especificações contidas neste edital para cadastro, ate o dia 20 de Agosto de 2019
as 09:00 horas [HORÁRIO LOCAL), na sala da Comissão de licitação, localizada a Avenida Manoel de
Castro ng 726, Centro, MORADA NOVA, Ceará. A abertura dos Envelopes ng 01 e ng 02 será efetuada na
sala de reuniães da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do Município de MORADA NOVA,
localizada na Avenida Manoel de Castro ng 726, Centro, as 10:00 horas do dia 20 de Agosto de 2019.

1.2. DOS ANEXOS

Anexo I - Termo de Referência/Descrição do Objeto;
Anexo ll- Modelo do Projeto de Venda;
Anexo Ill - Minuta do Contrato;
Anexo IV - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de MORADA
NOVA; -,-¬,
Anexo V - Declaração de atendimento á Lei; _ `, É
Anexo VI - Declaração de produção de gêneros de produção própíia. " ' ""

- I -'I-._ {' 'Ii

2. 00js'r0
2.1. O objeto da presente Chamada Pública e a Aquisição cgmplgmentar de Gêneros alimentícios
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme Lei Federal Ng 1 1.947 de 16 de julho
de 2009, Resolução ng 38 do FNDE de 16/07/2009 alterada pela Resolução ng 04 de 02/04/2015,
conforme especificações dos Gêneros Alimentícios constantes no ANEXO I deste edital, que
possibilitarão 0 preparo dos Projetos de Venda.
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3.1. O presente Edital estara a disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, sito ã Avenida Manoel de Castro ng 726, Centro,
MORADA NOVA, Ceará, no horario das 08:00 l-is até às 12:00 l-ls.
3.1.1 Os pedidos de informações ou esclarecimentos relativos ao Edital, seus Modelos, Adendos e Anexos
poderão ser solicitados, pelos interessados na Chamada Pública, por escrito, ã Comissão Permanente de
Licitação ou, até 03 [três] dias úteis antes da data estabelecida para a abertura dos envelopes contendo
os documentos de habilitação e o projeto de venda.
3.1.2. Os pedidos de informações ou esclarecimentos de que trata o item anterior poderão ser
encaminhados para a Comissão Permanente de l_.icitação atraves do ƒoc-sfrnile ng [88] 3422.1381, ou
através do e-mail: licitacaomn@ggt|ook.com.b;;
3.1.3. As respostas aos pedidos de informações ou esclarecimentos recebidos tempestivamente serão
enviadas por escrito a todos os interessados na Chamada Pública, até 02 [Dois] dias úteis antes da
abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e o Projeto de Venda, sem ideniíficar os
interessados que deram origem ã consulta.

4. DDTAÇÃD 0RçAivn-ÇNTÃRTA
4.1~ As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado, correrão por conta das dotações orçamentária
ng: 0002 12 306 0220 2,009 - Gestão e Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE; elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, sub elemenge de despesa:
3.3.'-30.30.07, com recurso diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN, “o isignado no
Orçamento Municipal de 2019. f É

5. conoiçõss DE PARTICIPAÇÃO br F ~: `
5.1. Poderão participar os interessados do ramo de atividade pertinente b`eto__, a presente
contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, através de
Grupos informais de Agricultores Familiares ou Grupos Formais da Agricultura Familiar e de
Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações. Os fornecedores serão
Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais, detentores de Declaração de Aptidão ao
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Física e/ou jurídica, conforme a Lei
da Agricultura Familiar ng 11.326, de 24 de julho de 2006, e enquadrados no Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, organizados em grupos formais e/ou informais.
5.2. Não poderão participar da presente Contratação os Grupos informais de Agricultores Familiares ou
Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em
Cooperativas e Associações que tenham sofrido penalidade de suspensão ou declaração de inidoneidade
por parte do Poder Público.

E. DA FDEMA DE APEESENTAÇÃD E ENTEEDA Dos ENvET..0Pií:s
6.1. Os interessados em participar da presente Chamada Pública deverão encaminhar os Envelopes ng
01 - Documentos de Habilitação e ng 02 - Projeto de Venda ã Comissão de Licitações através do
Setor de Licitações da Prefeitura do Municipio de MORADA NOVA, localizada na Avenida Manoel de
Castro ng 726, Centro, até as 09:00 horas do dia 20 de Agosto de 2019. A abertura dos Envelopes ng
01 e ng 02 será efetuada na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do
Município de MORADA NOVA, localizada na Avenida Manoel de Castro ng 726, as 10:00 horas do dia
20 de Agosto de 2019.
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6.2. O envelope ng 1. contendo os [2§zCl_lMEN[lj§z§ DE HAl§|l,l'[AÇÃQ devera ser entregue fechado,
indevassãvel, contendo na sua parte externa as seguintes informações:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA 1\I0vA
EECRETARIA DE EDUCAÇAD
CHAMADA PÚBLICA NH 002/2010 A SEDUC
PR0P0NENrE=
ENDEREç0z

TJ 6.3. O envelope ng 2 contendo o EROIETO DE EENDA devera ser entregue fechado, indevassãvel,

E'-II-

ENVELOPE NH 01 ¬ DDCIIMENTDE DE HAEILITAÇÃD

contendo na sua parte externa as seguintes informações:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA N0vA
EECRETIIRIA DE EDUCAÇAD
CHAMADA PIIIELICA RE 002 /2019 - sED0c
PR0P0uENTE=
END EREç0z _ _ 'l
ENVELDPE NH 02 - PRDJETD DE VENDA ç

I

6.4. Os envelopes ng. 01 e ng. 02 deverão ser entregues diretamente pelos proponentes. ç ,F
OÁ6.5. Após o recebimento dos envelopes 11g 01 e 02, no Setor de Licitações, nenhum documen derã

ser retirado ou adicionado até a abertura dos envelopes pela Comissão de Licitações.

7. DDS DDCUMENTDS DE HAEILITAÇÃD
7.1. No Processo de Habilitação, do Fornecedor Individual [não organizado em grupo] deverão
entregar dentro do ENVELOPE Ng 01 os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e
aprovados:

I - Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica [CPF] e RG;
ll - Copia da DAP Física, acompanhado do Extrato da DAP do agricultor familiar participante;
Ill - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de MORADA NOVA [ANEXO
IV).
IV - Declaração de atendimento de requisitos previstos na lei específica, quando for o caso; e
V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção prõpria,
relacionada de acordo com o Projeto de Venda a ser apresentado.

7.2. No Processo de Habilitação, os Grupos informais de Agricultores Familiares deverão entregar
dentro do E OP g 1 os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados:
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1 - Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física [CPF] e RC;
ll - Copia da DAP Física, acompanhado do Extrato da DAP de cada agricultor familiar participante;
Ill - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de MORADA NOVA [ANEXO
IV).
IV - Declaração de atendimento de requisitos previstos na lei especifica, quando for o caso; e
V ¬ Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção prõpria,
relacionada de acordo com o Projeto de Venda a ser apresentado.

7.3. No processo de habilitação, os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores
Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações deverão entregar dentro do
E |z›]!El,OPE NF Q] os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados:

I - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica [CNP]);
II - Copia da DAP jurídica, acompanhado do Extrato da DAP, para associações e cooperativas;
lll - Prova de Regularidade de Situação perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS). da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os
demais documentos apresentados na comprovação da regularidade íiscal.
IV - Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta
RFB/PGFN ni* 1.751 de D2/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPCFN18212014.htm.
V ¬~ Copias do Estatuto e Ata de Posse da atual diretoria da entidade registrada no orgão competente,
acompanhada de cópia do RG e CPF do responsável pela mesma;
Vl ¬ Declaração de atendimento de requisitos previstos na lei específica, quando for o caso;
Vil - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção dos
associados/cooperados, relacionada de acordo com o Projeto de Venda a ser apresentado;
VIII - Declaração do seu representante legal de responsaloilidade pelo controle do atendimento do limite
individual de venda dos seus cooperados/associados.

7.3. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n.f"~' 1) poderão ser apresentados em original ou
copias autenticadas por cartõrio competente ou por servidor da Administração Pública, mediante o
Original.

7.4. Todos os documentos exigidos deverão estar dentro de seus prazos de validade, inexistindo praao
de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões não ultr passem a 90
[noventa] dias da data final para a entrega dos envelopes, salvo disposição contraria esp=-.ifíga em lei.

I'

8.1. Os Fornecedores Individuais, Grupos informais de Agricultores Fam1` F 1 1 r n ormais da
Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e
Associações deverão apresentar no numa ÚNICA VIA, o PROJETO DE VENDA, que
deverá ser elaborado de acordo com o Modelo apresentado no ANEXO II.

8.2. Poderá ser cotada quantidade parcial por item, de acordo com a disponibilidade de fornecimento
do participante e o limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural
para a alimentação escolar devera respeitar o valor maximo de R$ 20.000,00 [Vinte mil reais), por
DAP/ano, conforme a nova redação do Art. 24 da Resolução CD/FNDE n.F 38/2009 alterada pelo Art. 32
da Resolução CD/FNDE nfl 4/2015 de 02/01/2015.
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8.3. O PROIETO DE VENDA deverá apresentar a descrição detalhada do objeto desta CHAMADA
PÚBLICA, em conformidade com as especilicações contidas no ANEXO I, a descrição deve ser firme e
precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de
um resultado GLOBAL.

8.4. O Preço de Referencia será de acordo corri o Preço Medio de cada produto descritos no Anexo I, de
acordo com as pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras na Prefeitura Municipal de
MORADA NOVA.

8.5. Devem constar no Projeto de Venda de Generos Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF
e ne da DAP Fisica de cada agricultor familiar' fornecedor quando se tratar de fornecedor individual ou
Grupo Informal, e o CNPI, DAP JURÍDICA e endereço jurídica da organização produtiva quando se tratar
de Grupo Formal.

8.6. O Projeto de Venda de Generos Alimentícios da Agricultura Farniliar para alimentação escolar, tanto
para o Grupo Formal como para o Grupo Informal.

Parágrafo Único: Na ausencia ou desconformidade de qualquer desses documentos [I-IABILITAÇAO E
PROPOSTA DE VENDA] constatada na abertura dos envelopes, poderá ser concedido abertura de prazo
de 05 (cinco) dias úteis, para regularização, conforme análise da Comissão julgadora.

9. no jutoamsrrro E cmsslricaçfio nas Paorosrâs E carrenlos os sstsçiio
9.1. Os documentos de habilitação e os projetos de venda apresentados pelos interessados serão
analisados pela Comissão de Licitações do Município de MORADA NOVA.

9.2. Os Envelopes ne 01 contendo os documentos de habilitação e nfi 02 contendo o Projeto de Venda
serão abertos pela Comissão de Licitações na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura do Munícipio de MORADA NOVA, localizada na Avenida Manoel de Castro ng 726, Centro, na
data e horário designados.

9.3. Na sessão de abertura dos envelopes os interessados poderão ser representados por outras pessoas
atraves da apresentação de procuração por instrumento público de procuração ou instrumento
particular, com poderes especificos para, alem de representar o interessado em todas as etapas,/fases
da CHAMADA PUBLICA, negociar a redução de preços, desistir expressamente da intenção de interpor
recurso administrativo ao final da sessão, manifestar~¬se imediata e motivadamente a intenção de
interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os
esclarecimentos solicitados pela COMISSÃO DE LICITAÇÃO, enfim, praticar todos os demais atos
pertinentes a presente contratação.

9.4. Os documentos de habilitação e os projetos de venda apresentados serão analisados ein uma única
etapa, pela Comissão de Licitação e Conselheiros do Conselho de Alimentação Escolar, que se fizer
presente a sessão, que verificará a conformidade da documentação e dos projetos de venda
apresentados em relação aos requisitos fixados no presente Edital e na legislação vigente.

9.5. O criterio de aceitabilidade dos projetos de venda ofertados será o de compatibilidade com as
especilicações tecnicas estabelecidas e com respeito aos preços fixados, conforme o ANE I.

|=-aeereltoer. muulclest oe Monson nova `. ..nv. Manoel. cristao, N". ras »- cenrno - mosaoa nova - cessa- ces- s4o.ooo l *
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9.5. Para seleção, os projetos de habilitados serão divididos em: grupos de projetos de fornecedores
locais, grupo de projetos do territorio rural, grupo de projetos do estado e grupo de propostas do país;

9.'?. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção, sendo
elas:

l ¬ O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos;
ll - O grupo de projetos de fornecedores do territorio rural terá prioridade sobre o do estado e do País;
Ill - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do Pais.

9.8. E, cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para a seleção, sendo elas:

l - Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
ll - Os fornecedores de generos alimentícios certificados como orgânicos ou agroecologicos, segundo a
Lei Federal ng 10.831 de 23 de dezembro de 2013;
Ill - Os Grupos Formais [organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF -
DAP juridica) sobre os Grupos informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão
ao PRONAF - DAP fisica, organizados em grupos) e estes sobre os fornecedores individuais (detentores
de DAP fisica).

Parágrafo Único: caso a seleção dos beneficiários não obtenha as quantidades necessárias de produtos
oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os
projetos dos demais grupos, em acordo com os criterios de seleção e priorização citados nos itens 9.6 e
9II7i

10. os mraerosiçlio os Recussos
10.1. Das Decisões proferidas, decorrentes da Presente CHAMADA PÚBLICA, caberá recurso ã
autoridade superior no prazo de 05 [Cinco] dias uteis, e contrarrazões no mesmo prazo, conforme Art.
109 da Lei ne. 8.666/93.

11. DAS AMÚSTRAS DOS PRODUTOS

11.1. Apos a aprovação da Comissão de Licitações com relação ao Projeto de Venda e aos documentos
de habilitação, o proponente classificado deverá como condição para a contratação, apresentar amostra
do produto na Secretaria de Educação, localizada á Secretaria de Educação Básica, localizada ã Rua
Sargento de Macedo, ne 313, Centro, Morada Nova, Ceará, em ate 02 (dois) dias uteis apos a
divulgação do resultado da classificação das propostas.

11.2. As amostras serão submetidas a análises tecnicas e sensoriais, conforme as especificidades de cada
produto, sendo realizadas e coordenadas pela nutricionista responsável e/ou pelo Conselho de
Alimentação Escolar, deste Município, observando~se a legislação pertinente.

11.3. Os produtos alimentícios a serem adquiridos para a clientela do PNAE deverão atender ao disposto
na legislação de alimentos, estabelecida pela Agencia Nacional de Vigiláncia Sanitária/Ministerio da
Sao de e pelo Ministerio da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e demais orgãos fiscalizedores.

1' x I
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11.4. O resultado da análise do resultado da aceitabilidade das amostras será publicado em flanelografo
oficial da Secretaria de Finanças e na imprensa local [programas em radiodifusão) em no máximo 05
[cinco] dia.s apos a entrega.

12. DAS OBRIGAÇDES DA CONTRATANTE

12.1- A Contratante se obriga a proporcionar ã Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, e pelas disposições constantes na Lei ni*
11.326 de 24 de julho de 2006, por meio da modalidade de compra institucional do Programa de
Aquisição de Alimentos [PAA], com dispensa de Licitação com fulcro no art. 17 da Lei ne 12.512 de 14
de Outubro de 2011, Decreto ne 7.775 de 04 de julho de 2012, na Resolução do Grupo Gestor do
Programa de Aquisição de Alimentos [GGPAA] ne 50, de 26 de Setembro de 2012, Instrução Normativa
ne 2 de 29 de março e 2018 e demais legislações aplicáveis

12.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

12.3- Comunicar ã Contratada toda e qualquer ocorrencia relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas;

12.4- Providenciar os pagamentos ã Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

13- nas osruoaçoss on conrnarnoâ
1 3.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste chamamento público e no Termo Contratual;

13.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste chamamento;

13.3- Providenciar a imediata correção das deliciencias e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;

13.4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiencia
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.

1.3.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providencias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução Contratual.

13.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter tecnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro) horas.

lí
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13.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente coiidições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referencia, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.

13.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
13.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em descoiiformidades com as especificações constantes no Termo de Referencia, contado da sua
notificação.

13.10 - Remover, as suas expensas, todo o material que estiver ein desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele ein que for constatado daiio em decorrencia de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.

14. os coNriurrnção E ii/i vioeucm no conriuiro
14.1. Apos a aprovação das amostras e resolução de possíveis recursos administrativos, para efetivar a
contratação desta CHAMADA PÚBLICA a Prefeitura do Municipio de Morada Nova, prosseguirá com os
atos para formalizar a agui'51'çg“g atrages dg proçgggg de Dispgpgg de Lic1`tgçg"p de acgjzflg çgm o gjzt,
17 da Lgj 12,512 ¿2Q]] e com as resoluções do FNDE citadas iieste instrumento, respeitando a ordem
de classificação.

14.2. O fornecimento dos generos alimentícios será autorizado após a assiiiatura e publicação do
contrato, sendo assim, apos a notificação os proponentes selecionados terão o prazo de 05 [cinco] dias
úteis para comparecerem na sede do Paço Municipal na sala da Comissão de Licitação, para assinar o
contrato.

14.3. O prazo acima estabelecido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado formalmente pelo proponente selecionado, durante o seu transcurso e,
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

14.4. Não sendo assinado o contrato, poderá o orgão licitante convocar a[s] outra[s] proponente[s]
classificada [s], sem prejuizo das sanções previstas na legislação pertinente.

14.5. A entrega dos produtos descritos neste edital serão em conformidade com a necessidade da
Secretaria Municipal de Educação observando os cronogramas constantes nos anexos deste edital.

14.6. Os cronogramas de entrega dos produtos poderão ser readequados de acordo com as necessidades
da Secretaria Municipal de Educação em concordãncia com os proponentes contratados, sendo
registradas todas as mudanças em anexo aos contratos.

14.7. Os Contratos firinados terão a vigencia de ate 31 de Dezeinbro de 2019, podendo ser aditlvado nos
casos e formas previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Parágrafo Único: A contratação de cada participante vencedor [formal, inforinal ou produtor individual]
ficará condicionada ao Laudo de liispeção Tecnica emitido por Equipe Tecnica da S cretaria de
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Agricultura, Pecuária e Recursos Hídricos, comprovando que os mesmos estão aptos a fornecLer o[s]
produto[sj a ser[em] contratado[s].

15. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBIETD

15.1. O[s) objeto [s] desta CHAMADA PÚBLICA será[ão] entregue[s) em perfeita[s] condição [ões] de
consumo, nos exatos termos das contratações levadas a efeito durante a vigencia do contrato, sem
qualquer despesa adicional.

15.2. O[s) objeto[s] desta CHAMADA PÚBLICA serão entregue[s] e recebido[s) provisoriamente no
ãmbito estabelecido neste Edital e Aiiexos, levando em consideração o contrato para efeito simultãiieo
ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas.
envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento
definitivo, observado o prazo de 24 [vinte e quatro] horas corridos de sua entrega.

15.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade do[s) contratado[s], nos termos das
prescrições legais, podendo levar ao cancelamento do contrato, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital e Contrato dele decorrentes.

15.4. O inicio da entrega dos produtos será de acordo com o cronograma previsto no contrato e levando
ein consideração o liorário normal de expediente dos locais iiidicados para recebimento.

15.5. Serão rejeitados no recebimento os produtos que apresentarem sinais de deterioração ou
embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto á contaminação e/ou deterioração, ou
que não permita o perfeito armazenamento do produto.

15.6. A entrega do objeto, quando solicitada, correrá por conta e risco do contratado, e será entregue de
acordo com as necessidades do orgão requisitaiite, nas sedes funcioiiais de cada escola.

15.7. No caso de processamento do produto de organização da agricultiira familiar por terceiros [ex.:
iorgute), deve existir cm contrato formado entre os agricultores produtores de leite
[associações/cooperativa ou fornecedor individual] e a empresa processadora [terceirizada). A
empresa deverá maiiter todos os registros com o Ministerio da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
[11/IAPA), ANVISA, registro estadual e municipal, quando necessários em relação ao produto processado.
15.7.'1. A ernbalagem deverá trazer explicitamente informações legais da empresa beiieficiadora,
inclusive os registros sanitários [SlM), inçlggjze para as pgjpgg de frutag, assim como indicar que o
produto e originado da cooperativa ou associação de agricultores familiares com dados de identifiquem
o empreendimento, tais como: CNPJ, nome, endereço, dentre outras informações.

15.8. As carnes deverão ser entregues totalmente congeladas e devem vim acompaiihadas do
coinprovante do abate que deverá ser realizado no abatedouro público municipal de Morada Nova.

16. DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO - FINANCEIRO DO CONTRATO

16.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os tributos, ericargos
traballiistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a argçm de
lucro.
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16.2. O prazo para pagamento será de ate 30 [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

16.3. O pagamento somente sera efetuado apos o atesta. pelo servidor competente, da Nota
Fiscal /Fatura apresentada pela Contratada, que conterá a detalhamento dos produtos entregues.
163.1. O atesta tica condicionado ã verificação da conformidade da Nata Fiscal/Fatura -apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.

16.4. Havendo erra na apresentação da Nata Fiscal/Fatura au das documentos pertinentes ã
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficarã pendente
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, a prazo para pagamento
iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a
Contratante.

16.5. Serã efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
165.1. Não produziu os resultados acordados;
16.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima
exigida;

16.6. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

16.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.

16.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancãria
para pagamento.

16.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

16.10 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na
variação do indice Geral de Preços - Disponibilidade interna [iGP~¬DI], divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o criterio
"pra-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 3U(trinta) dias.

16.11 H Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
16.12- Serão descontados de [forma integral ou parcelada] sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

16.13 - Na hipotese de sobrevirern fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculãveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de fo ça maior,
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caso fortuito ou fato do principe, configurando ãlea econõmica extraordinária e extra contratual, podera,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do
equilibrio econõmica-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, alinea d, da Lei Federal ng.
8.666/93, alterada e consolidada.

17. nas ALTERAÇÕES E ox F1scAt1zAçÃo oo court-mto
17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1”, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

17.2 - A fiscalização do contrato dar-se-ã nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã
regularização de falhas ou defeitos observados.

17.3 ~ A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrencia desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal ni* 8.666/93 e suas alterações.

17.4 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, nn'-Í-s e ano, bem como o nome dos funcionários ã
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as
providências cabíveis.

1a. oas sanções E mraaçoss aommtsrnarivas
18.1. O Contratado que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar
o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do fornecimento, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficarã impedido de
licitar e contratar com o Município de Morada Nova/CE e sera descredenciado no Cadastro de
Fornecedores do Municipio de Morada Nova/CE pelo prazo de até 05 [cinco] anos, sem prejuizo de
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% [vinte por cento] sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato dela decorrente quando regularmente con 1 q/do;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 4 ,'
c] Não manter a proposta: l 1»
d] Fraudar na execução do contrato; z, l
e] Comportar-se de modo inidõneo;
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II. Multa moratória de 0,3% [três dêcimos por cento] por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro
de fornecedores ou do termo contratual, até o limite de 15% [quinze por cento) sobre o valor da compra,
caso seja inferior a 30 [trinta] dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% [vinte por cento] sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior
a 30 [trinta] dias no fornecimento do bem requisitado;
18.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades do Municipio de Morada Nova /CE,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do contratado[a]
de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementam, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais
sanções previstas na Lei nã. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei nã. 10.520/02, as seguintes penas:
a] Advertência;
b] Multa de 1% [um por cento] até 20% [vinte por cento] sobre o valor objeto da requisição, ou do valor
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
18.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 [cinco] dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
18.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento
a que o contratado[a] fazer jus.
183.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do contratado[a], o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
18.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:
18.4.1. Descumprir as condições do contrato.
18.4.32. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Adrninistraçã o, sem justificativa aceitável.
18.43. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles
praticados no mercado.
18.4-.5. Tiver presentes razões de interesse público.
18.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
18.5.1. No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao contraditório e ã ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a] 05 [cinco] dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e cancelamento do
registro do preço:
b] 10 [dez] dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Morada
Nova/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Municipio de Morada Nova/CE.
18.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicia de causar dano, ou prejuizo ao Municipio
de Morada Nova/C8 ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos.
Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e,
devidarnente instruído pela autoridade competente ã Assessoria jurídica da Comissão de Licitação para
apuração.
18.6 - Para aplicação das sanções previstas neste tópico o[a] contratado[a] será submetida a processo
administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prêvios da citliação, da ampla
defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988.
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19- DAS RESCISOES CONTRATUAI5

19.1 ~ A rescisão contratual poderá ser:
a] Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRA'l`Al\lTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xll
do art. 78 da Lei Federal ng 8.666/93;
b] Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c] Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVII do art. 78 da Lei nã 8.666/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido.

20. DAS DISPÚSIÇOES GERAIS

20.1. A participação do proponente a presente Chamada Pública, pressupõe a aceitação pelo mesmo, das
condições estipuladas deste Edital.

20.2. Caso o proponente selecionado não proceda ã assinatura do contrato no prazo previsto após a
notificação pela Prefeitura, decairá direito de preferência ã contratação, além de se sujeitar as demais
sanções pertinentes.

20.3. O inicio das entregas dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da ordem
de compra, expedida pela Divisão de Compras da Prefeitura de MORADA NOVA em concordãncia com
os prazos estabelecidos nos cronogramas fixados.

20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta CHAMADA PÚBLICA, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se¬á o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário. Só se iniciam e vencem prazos referidos neste artigo em dia de expediente no
órgão ou entidade.

20.5. Não havendo expediente no órgão credenciador ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente
que impeça a realização da abertura dos envelopes na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o 1” [primeiro] dia útil subseqüente, no horário e local estabelecidos neste EDITAL,
desde que não haja comunicação oficial da PREFEITURA em sentido contrário.

20.6. É facultada à Autoridade Competente, em qualquer fase deste chamamento público, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

20.7. O[A] Contratado[a] ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao
património da Entidade deste credenciamento, reparando às suas custas os mesmos, durante a execução
dos serviços contratados. sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da Entidade deste
chamamento.

20.8. É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como proponen ", direta ou
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo de chamamento pú 'c

l
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20.9. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos deste credenciamento
e nao será devolvida ao credenciado;

20.10. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente chamamento público. a qualquer tempo, desde
que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados;

20.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da
proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação,
durante a realização de sessão pública da CHAMADA PUBLICA.

20.12. As proponentes assumem os custos para a preparação e apresentação de suas propostas, sendo
que o órgão credenciador não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por estas despesas,
independentemente da condução ou do resultado da CHAMADA PUBLICA.
20.13. D5 CONTRATADOS obrigam-se a manter, durante a vigência deste Contrato, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas no Edital da Chamada Pública.

20.14-. O Contrato decorrente da presente CHAMADA PÚBLICA não poderá ser objeto de cessão ou
transferência, no todo ou em parte, a não ser com prêvio e expresso consentimento da Administração
Pública Municipal.

20.15. uem restar declara ão falsa no documento de ue trata os itens anteriores, su'eitar-se-á àsP _ Ç Cl 1
penalidades previstas na _egislação.

20.16. Cópias do Edital e anexos serão fornecidas na sala da Comissão de Licitação, no horário de
expediente desta Prefeitura, ou atraves do site: v›rvv¬.u.tçg..ç.g,gqy.br.

21 - DO FORO

21.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morada Nova, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvêrsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Morada Nova - Ce rá, 29 de Julho de 2019.
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ANEXO!
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IERMQ nz nzregúnclg
OBIETO
Aquisição complementar de Generos alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme Lei
Federal Nf* 11.947 de 16 de julho de 2009, Resolução n° 38 do FNDE de 16/07/2009 alterada pela
Resolução ni* 04 de 02/04/2015.

IUSTIFICATIVA «--
Anualmente a administração necessita adquirir gêneros alimentícios para atendimento da Resolução 119
38 de 16 de julho de 2009 do FNDE, buscando garantir aos alunos matriculados na rede pública de
educação do município de MORADA NOVA uma alimentação adequada. A referida aquisição deverá ser
procedida através de processo licitatúrio, por força do artigo 9% § 39, inciso I da supracitada resolução
e da Lei Federal nF 8.666/93 e alterações posteriores.

O Programa de Alimentação Escolar - PNAE, desenvolvida pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE, tem como objetivo suprir as necessidades alimentares e nutricionais dos alunos,
promovendo, consequentemente, os bons hábitos alimentares. Dessa forma, o PNAE contribui o
crescimento e o desenvolvimento das crianças e para redução dos indices de evasão escolar, além de
fomentar a economia local e possibilidade o efetivo controle social.

Para que esse objetivo seja alcançado na sua plenitude, faz-se necessário o estabelecimento de medida
destinadas à otimização do pleno fornecimento da alimentação escolar aos alunos da Rede Municipal
Pública Municipal e MORADA NOVA, bem como ao cumprimento do que determina a legislação que rege
UPNAE

Uma dessas medidas É a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis a fim de garantir
o fornecimento da alimentação escolar aos alunos atendidos pela rede pública de ensino composta de:
Creches, Ensino Infantil, Pre-escolar, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos e o Programa
Brasil Alfabetizado, atendendo o que recomenda a Resolução/FNDE/CD/NF 26 de 17 de junho de 2013.

A Fim de oferecer uma refeição de qualidade, o cardápio de alimentação escolar do municipio de
MORADA NOVA e elaborado por uma equipe de nutricionistas, levando em conta hábitos alimentares
proprios da região, bem como a qualidade de calorias necessárias, conforme cardápio em anexo.

Diante do ezposto, e necessario que se proceda um procedimento de Chamament ,lPúblico a fim de
viabilizar a aquisição de alimentos que compõem o carclãpio da alimentação da Red ' lica de Ensino
do municipio de MORADA NOVA, atraves das resoluçães pertinentes? " .Il )

'Itoeprrivo /l lj r `
l

Elaboramos o presente Termo, para que no procedimento legal, seja efetua eleçfi de proposta
mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definifelementos que

PFCEEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA HÚVA
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.' _ .|n=`1:"''T1.... -¬ . '-e'f-'f rn LEI 'nf-I'norteiam a contratação de fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios, visando ã formação de

futura contratação, para atender as necessidades dos Programas desenvolvidos pela Secretaria de
Educação.

Proporcionar ã clientela do serviço público de educação a oferta da refeição necessaria ã permanência
do aluno na sala de aula no turno de ensino, deforma a mantê-lo na escola neste período.

Promover uma refeição de qualidade atendendo aos principios legais regedores da materia.

Utilizar adequadamente os recursos destinados ã efetivação dos mecanismos de promoção da educação

I'-5-,-'

I

I.

II
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em nosso município.

ESPECIFICÕES DOS ITENS
"'=.

ITEM osscnição nos Psoouvos " ÍÍFE. ors. I 'õ*í"`Ê.
. WD' j Fnac . mas EIA

01.

socos cassinos - saesicaoo
com Faslnila os Truco,
acúcaz,
Masoasinafmaiwsica.
Lsrrs, ovos, açücan.
sMsaI..assM Ts.aNsrassNTs.
coivrsnoo stlqusra com as
ssetnnrss Inscnaziaçüssz
iosivnsicaçati oo Psooirroa,
insoamaçúss Norsiclonals.
nara os Fassicaçilo ii-:
vaL1oaos(MlN1Moos 3 mas).

02.

KO 500 500

l'_|l.|.ll l' ore. ` o'rs.+
Pnasr sou. QTE.

TOTAL
P|@I.l.I-|.|-l||.|.H

--- ]..000 1.000 3.000

rsso1.io_moo ;__.a_z ze.
siscorros cassinos Docs ou
'riso ssoom-io - sasozss
oivsssos. mossoisntss
saslcosz sasmna os 'mico
ou ro|.v1ti-io ou aviioo os
Mim-io ou aveia, açúcas, ovo.
1.siTs. smsatacsrvi stasnca
'1*1-oinsraassrs coivrenoo
zoruto ous losnnrious o
seootrros, iivcesolsnrss.
nara os raes¡caÇAo s
vauoaos. slvlsataosivi
sscuwoaaia em sasoo os
Ptasrico rsawssassirrs cos:
1osq.__

I'-ZG 500 500

Z-I

¡_- 500 1.500

03.

canns os í:TinNs1so
cosraoo zm Psoacos oo
tenso, oo Psnnn., oa
cosrstmsa s oa Fazer -
concstaoa. ssoou'ro com
casactssisvitras 1=-sereias,
cotoitaçao vs|¬iMs1.|-|o-
sscosa, sm vssrslro ssraoo
os consssvaçÃo. sem ooos
nvissossio oo ouatousa
caroictlssisrlca eus
wiasitlzs Ef- cor-lsuMo_

KG -»~ ¬-- 500 1.000 1.500

I'I¬¬ I-I-rl |.u.|.¡.| ' |-||_|-
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Passeiruna |v|uN|oii=›ai. os ivionaoa nova
'I 1-iuiviano. ssivi csisrais os

esto. rstancas, com aos 15%
os ctisoiisa. a sizisatacsivi
os 1 a z sc. osvs conrss
s1¬ioiis'ra conrsnooz oaoos
oo sosnscsoez, oara oo
asars, inftazo os vatioaos
(Minimo os s ivissss a sasns
oa nara os sntiisoaj,
insosiviaçoss nursicionais
oo Psoouto. essszvaçaoz
no avo oa snn-isca oo
ssoouro. iii;-zvssa ssa
sirrsscus 'raivissm o
comvsovanrs tio
asarsooueo os Momoa
nova.

_ I \-I 1 í

04.

05.

06.

casino vsaos - ln narusa.
raiivisiza ouatioaos,
assscto os sotnas novas.
uvas os insusszas,
sujioaoss s os
conraiviinaçao. Motsos os
arsoxiiviaoaivisnrs iso a zoo
oeaii/ias. a ssssii snrasoiiiis
osnrzo os sacos
'i¬siansga_._1g_s___nTss.

Il-10I..l'l0 500 1.000 500 2.000 -- 4.000

rsanco caiinea - sssssialío",
asiviazsnaoo sn snsatacsia
Ptasricas Trianssasi'-:nts os
1 a 2 quites, sviscssaoos
ssivi ai.*i*i.f:zaçoss visuais os
cos rsxrusa s oooa. a
sMsai..acsM osvs contas
snousra conrsnooz oaoos
oo F-oanscsoos, oava oo
asats. reazo os vatioaos
zníniivio os s iassi-fzs a Pairriri
:ia oara os snrsstia),
:nsosiviaçoss nursicionais
:io szooiiro, na oo iiscisrso
oo sing V

KG 2.000 5.000 7.000 I

'T l* I
I

Msi. os asstna - in nafifin-i,
innizisisa quatioaos,
assscro s cotoriaçao
aosouaoos, Lives os
csisratizaçao. sivisataocis
os i-¬iii=iiz›ia inoiviouai. sn
sisnaca com Taizii=a
oosaooi-ia i..acs.aoa.
sizisataosivi sscunoasia
contsnoo insoanaçúss
nii"i"sicionais. oara oo
snvazs, inata os vatiinaos
(iviinina os s ivissss), saco oo
sin. asiaazsnaoos sn rasoo
os 1=i.as*r1co Tsanssazsnts
osfitcJ .

íír-í _ _ __ I I í L

I -.I .
I. ,I T*

/ f `
KG -~ E00 -z- 1.100 600 . 2.500

À ' I É-I 2 2 I Á
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Z | _'|¬ 1 Z "__ íovos os eatinna caisisa -
novo, casca iirrscrta, ssivi
saci-iaousas. sivisai.aosN

I sainasia sanosja os
stasrico TaansiaaasN1's

ov. f§ëIN'1Ê*¡§¡'Ê*ÂÇÃ%TIQ“ETA Cfiljä sanosja 1.soo zooo soo aooo -io.ooo
ifosnscsoos, oara os
saasicaçao, vatioaos
(Minimo zi oias), Núivisao os
Lots. insosmacao
Nursicionai.. sanosja coM

__ isiinioaoss. _” F __ _
Queijo coatno - "" '
incssoisivrssz tsrrs os vaca
Pasrsuaizaoo, coatao
sovino, sat s ctossro os
cai.cio, sivisataoo À vacoo

oa. sivi secas os :i its, com
ao'riii.o contsnoo
insoanacoss oo i=aooi_rros.

, invoi-iiviaçoss ntrraicionais.
oara os vatioaos (Minima

.;_._.DH PIASJ- ._._. __ .Potea os rauras - sasoass A ' "“
oivsasos¬ Potifla os i=ai.ri¬a
conostaoa, issnta os
contaminação. .
aconoicionaoa sn saco
Ptasrico os Potisritsno

os. sssanoo 1 so, coN*i*i=;noo
sriousra con insoinviaçoss
oo iaaoouroa. Núnsso oo

I ai-.¬-.oisrso oo nara,
inscziiiviaçao Nuraicionai..
oara os rasalcacao.

KG 200 200 100 500 --- 1.000

KG 1.000 1.000 500 2.500 --~ 5.000

vatioaos Liajniiqo os Mssss) O
" í '." I Z l í 1

OBSERVAÇÕES GERAIS PARA O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS:

1. O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor mázimo de R$ 20.000,00 [Vinte mil reais), por DAP/ano,
conforme a nova redação do Art. 24 da Resolução CD/FNDE n.i"` 38/2009 alterada pelo Art. 29 da
Resolução CD/FNDE ni* 25/2012.

2. Nos preços de referência da planilha acima estão incluidas as despesas com frete, recursos humanos
e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necessárias ao cuinprimento das obrigações decorrentes da presente
contratação.

3. No caso de processameiito do produto de organização da agricultura familiar por terceiros [ei-t.:
iorgute). deve eitistir cm contrato formado entre os agricultores produtores ,de leite
[associaçoes/cooperativa ou fornecedor individual) e a empresa processadora [terceiI¬' da). A

i=~aEEFE|1'usa Munioieai. oE aioaaoa Nova 3 " '- ¬.~
av. Nianosi. oasrao, Nr. ras - cENTao - Moaaoa Nova - csaaa- cEP s 4o.ooo .f _

ÚNF'-J U7-752-34ÚIÚ00`I-ÚÚ H CGF 05.920.171-4. EEMAIL: licltacaomn@outIciok,en lzii- J J. ' ¿` .ii

i/I III



-¬_I-'

__I-

*Ã
-_ ¡.:.'I.-Í' "'.lA¡'-_. .I'-Jt-. J¡r|r¡_

.__ ¬.AE C;“ffsi-É U,‹~¿,,zEsraoo Do csana
PREFEITURA |IIIuNIoIPaI_ DE Ivioaaoa Nova . _,-P”

-I' 'II
U""' I zzzzz """'

empresa deverá manter todos os registros com o Ministerio da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
(MAPA), ANVISA, registro estadual e municipal, quando necessários ein relação ao produto processado.
3.1. A embalagem deverá trazer e:-iplícitamente informações legais da empresa beneficiadora, inclusive
os registros sanitários (SIM), inclusjvg pggg gg polpas de fzzgtas. assim como indicar que o produto o
originado da cooperativa ou associação de agricultores familiares com dados de identifiquem o
empreendimento, tais como: CNPJ, nome, endereço, dentre outras informações.

4. As carnes deverão ser entregues totalmente congeladas e devem vim acompanhadas do coniprovaiite
do abate que deverá ser realizado no abatedouro público municipal de Morada Nova.

JL

CONTRATAÇÃO E DA VIGENCIA DO CONTRATO

Apos a aprovação das amostras e resolução de possiveis recursos administrativos, para efetivar a
contratação desta CHAMADA PÚBLICA a Prefeitura do Município de Morada Nova, prosseguirá com os
atos para formalizar a gggiislção atravgg do pzgçessp de Dispensa dg l,içjj;gçg`*g de acordo çgm 9 gzt,
17 da Lei 13,51 2 ¿z§l1 1, e com as resoluções do FNDE citadas neste instrumento, respeitando a ordem
de classificação.

O fornecimento dos gêneros alimentícios será autorizado apos a assinatura e publicação do contrato,
sendo assim, apos a notilicação os proponentes selecionados terão o prazo de 05 [cinco] dias úteis para
comparecerem na sala da Comissão de I.icitação, para assinar o contrato.

O prazo acima estabelecido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado formalmente pelo proponente selecionado, durante o seu transcurso e, desde
que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

Não sendo assinado o contrato, poderá o orgão licitante convocar a(s) outra(s) proponente(s)
classilicada(s), sem prejuízo das sanções previstas na legislação pertinente.

A entrega dos produtos descritos neste edital serão em conformidade com a necessidade da Secretaria
Municipal de Educação observando os cronogramas constantes nos anezos deste edital.

Os cronogramas de entrega dos produtos poderão ser readequados de acordo com as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação em concordãncia com os proponentes contratados, sendo registradas
todas as mudanças em anezo aos contratos.

Os Contratos firmados terão a vigência de atá 31 de Dezembro de 201 9, podendo ser aditivado nos casos
e formas previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Parágrafo Único: A contratação de cada participante vencedor (formal, informal ou produtor individual)
ficará condicionada ao Laudo de Inspeção Tecnica emitido por Equipe Técnica da Secretaria de
Agricultura, Pecuária e Recursos I'-lídricos, comprovando que os mesmos estão aptos a fornecer o(s)
procIuto(s) a serfem) conl.'ratado(s).

DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO - FINANCEIRO DO CONTRATO

Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tribut encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tasas, fretes, seguros, deslocamentos pessoal,

- *IiPHEEFEITUEA IInuNIoIPaI_ DE Iuoaaoa Nova E
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custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de
lucro.

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dia.s. contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.

O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
O ateste fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou,
ainda, circiinstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ato que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
Não produziu os resultados acordados:
Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida:

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na
variação do Índice Geral tie Preços - Disponibilidade liiterna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando~se o critério
"pro-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.

Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao lindar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.

Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores 'br tes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

' *li
'L
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Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porêm de consequências incalculáveis,
retardadores oti impeditivos da execução do ajustado, ou aínda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilibrio
econõmicodinanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, alínea d, da Lei Federal nã. 0.666/93,
alterada e consolidada.

DAS ALTERAÇOES E DA FISCALIZACAO DO CONTRATO

A CONTRATADA lica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
no quantitativo do objeto contratado, atê o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, confornie o disposto no § 1*-i, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro
proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã
regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições têcnícas ou vícios redibitorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilídade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações.

O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o noine dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.

Í?Das sançoss E INI-“Rações ADMINISTRATIVAS
O Contratado que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o termo
de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
fornecimento, comportar-se de modo inidorieo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Municipio de Morada Nova/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do
Município de Morada Nova/CE pelo prazo de ato 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das
seguintes multas e das demais cominações legais:

I. Multa de 20% (vinte por ceiito) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Reciisar em celebrar o termo de contrato dela decorrente quando regularmente convocado:
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; ¡¡
c) Não manter a proposta; , L-
d_) Fraudar na execução do contrato: ' ..;
e) Comportar-se de modo inidõneo; j V .¡
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ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento] por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro
de fornecedores ou do termo contratual, até o limite de 15% [quinze por cento] sobre o valor da compra,
caso seja inferior a 30 [trinta] dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens:

III. Multa moratõria de 20% [vinte por cento] sobre o valor da compra, na hipotese de atraso superior
a 30 [trinta] dias no fornecimento do bei-ri requisitado;

Na hipotese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento/entrega dos bens, às atividades do Municipio de Morada Nova /CE, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do contratado(a] de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementam,
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previstas na
Lei nf. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei nã. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência:
bj Multa de 1% [um por cento) até 20% (vinte por cento] sobre o valor objeto da requisição, ou do valor
global maximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 [cinco] dias a contar
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.

Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que
o coritratado[a] fazer jus.

Em caso de ineidstência ou insuficiência de crêdito do contratado[a], o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como divida ativa do miinicipio cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspoiidentes.

O fornecedor beneficiário da ata tera o registro de seu preço cancelado quando:
Descumprir as condições do contrato.

Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável.

f... . , . . . . ' 'l .Nao aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese de este se tornar superior aq' fel sfpraticados no
mercado. ,Í ', .Y

Tiver presentes razões de interesse público. \
UPROCEDIMENTO ADMINISTI-1A“l*IV(): As sanções serão aplicadas apos regular ce so dininistrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditõrio. `

No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao contraditõrio e a ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 [cinco) dias úteis para as sanções eiiclusivamente de multa, advertência e cancelamento do
registro do preço;
b] 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de Morada
Nova/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Morada Nova/CE.

FREEFEITLIRA MUNIGÊPAL DE MÚRADA NOVA
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Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha iiidicio de causar dano, ou prejuízo ao Municipio de
Morada Nova/CE ou erário devera inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos.
Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatõrios serão comunicados oficialmente e,
devidamente instruído pela autoridade competente a Assessoria juridica da CPL para apuração.

Para aplicação das sanções previstas neste tópico o(a) contratadofaj sera submetida a processo
administrativo para apuração dos fatos, garantidos seriipre os direitos prêvios da citação, da ampla
defesa e do contraditõrio, assegurados pela Constituição Federal de 1.988.

nas asscisõss conrnaruius

hd Edilso -.xp liveira
Secreta - ao Basica

h I

A rescisão contratual podera ser:
'.

a] Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII
do art. 78 da Lei Federal nã 8.566/93;
b] Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade i
competente, reduzida a termo no processo licitatõrio, desde que haja conveniência da Administração;
c] Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nã 8.666/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido.

DO FURO

Fica eleito o foro da Comarca de Morada Nova, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvêrsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde ja, a qualquer outro, pr mais privilegiado que seja.

q i` J I

rnsrsiruaa vi 1. E ivioaaoa Nova
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Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE
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ÍPROIETD DE VENDA DE GENERÚS ALIMENT CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇAO
ESCOLAR

! l,
it' ¡ _
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Projeto para atendimento da Chamada Pública nã 002/2019 - SEDEC _

' 

__ _ i- inanriricaçãb oiíffqiuiii-icsooass
A - Grupo Formal _ WH” _ _ _
íl. Nome do Proponente 2. CNP]

3. Endereço . Miinicipio I5.CEP

6. Nome do representante legal '7.CPF 8.DDD/Fone
í í_I_ J

9.Banco l10.Nê da Agência 11.Nii da Conta Cqrrente

__,.¶upoI_rif¶mal _ ____ _ _ _ ij.. :HC

1. Nome do proponente

_.- ,nx .__

2. Endereço `3. Municipio |4.CEP E

s.i\ioivisnAsNTioADs O .Í ` _ _ ,ÍARTICULADORÊ _ 61.1-l‹. |7.Dl)D/Fone

-.ír 
c - iioaiiiccsmiifiss PÃiiTiciPAi¿rs_§_[çiaui=o i=oaMA¿.__E¿nro'a""M]tL) _'

1' Nmm ZLPF Bim? 4. Banco e nã A5. NH da Conta

l-'-

z _ da Agência Corrente
í_Ç |.

í i
I
i
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I I
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2 íí|_ I _ _ -Z-_: l__ I-II'I_ l_I-II-|II'I_lJH _-_ Í _ I_ _ _ ii -¿nsnTigg_:_AçÃo pg sivringos sxsçuToaA_no rNAs¿runs¿Msc _ __ l,
1. Nome da Entidade IZCNPJ 3.Municipio
'__ _ ___ _ _ _ ____I _ _____ _

4. Endereço 5.DDD/Fone

õ. Nome do representante e e-mail JICPF

___ _ I I-:I II-PIII' FI-Ill-' II'\lz_I-I IZI-I I _ I ___ I -I PI11-

1 Ã 1 Í -1_ _ _ _ _ III: RELAQ DE FO__l__{NECEQ_(.`IRES E _ ___ __ _
De acordo com a nova redaçao do art. 24 da Resoluçao 38 do FNDE/2009 alterada pelo art. 22 da Resoluçao 25
do FNDE/2012, o limite individual de venda de gêneros alinienticios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
*iamiliar Rural será de até R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano

~¬cívií- _ _ __ . _ _ _ . _ _ .___
|1I-_.l I ___ _ __ _ ___ pj -I I _ |____-|-_ _ _I . _ . l

1' I[êEnt1fiCflçaÚ_dIü 2, Produto 3.Unidade4,Quantidade 5'-HEÇÚ/Um 6.Valor Total_ ¿\gricultoi_j__F`:-__'-iniiiliar ___ __ _ _ ,dad_e_ _ _ _
. I - INo_5_ne _ _ _ _ _ _ _ _ _ ___ _ L

1 , __ _ _ _
_ __Ng Dmi _ __ _ _ _ __ _ _ _ Total agricultor] ,

,Nome _ _ _ __ _ _ _ __ _ _
2 _, “

i N- DAP “ Z Tl`otaI agricultorj
I-'_ , í Z $"“""' E _'"" '_ ' Z í' Z

I l _ __ iI_ I ii- I i.I I ni __ I _

3.
N? PAP _ _ _ _ _ _ _Iotal agri_c_ultoi:I- __
Nome_ __ _ _ _ _ _ , _ _ __ ___ _

4 I
. 9 __ '.__.__. I _ .__ ..._ .__ _

_ N DAP __'Totalag¿'_i'_cultorj L
I I

i 1'|'__l-I _ _____ '_ _ ___-ll I-_ _ __ ~_____ _ ¬

5:\i2oAi-'~ ' f f~ - - - -_ _ _ _ __ _ _ _ __ Total__a_gricultofl
Nome , j

ÕRIA DAP -- - - - -- z- A -t _' _ __ _ _ _ ___ _ _ A _ 'Total agricultorj
Nlome _ "H um _ ihr - '--' P- ^ ~ - A -- - - - -7 NE DAP - - I - - -- - -- ,- - -

otala icultor| Í,__ _ _. _ . __ _ _ i. -___ ”f___sf __
, _ _ _ _ __ _ _ _ _ Tot__:-'_zi_j do projeto _

-I _-_ li __.: _-_-I -| li-I-I FI- 1 _.-| n.-ui

|-_ _ I-__-I _ I'-IIFI  | ,__ ri _¡ ¡._¡ _

__ _ _ __ _ _ __ IV -_'I`_QTALQ_AÇAO I_(__Í_IR PI¿`iflDUTI;J__ _ __ __ ___ __ ,_
i1.P¿oduto _ j2.Llnidade 3.Q_uantida_t_le fl-¿Preço[_l__lnidade 5_Valor Total por Produto

P -_ '_ _ ' I
«II _ _ _. --Jg _ _ I ¡ -__, _ H" __, _____ . ___

I H _ _ _ _ _ ___ _
' ' :'" " " 5 '" ' ' “ 'r ij* 'â~_'

PREEFEITURA. iviuii|c|PAi_ os iaoaA|:iA Nova i l .Ç
Av Maaost oAsTi=-to N" ras - oeiiriao - MoRAnA Nova - oEARA- oEP szsao
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\U\\A
¡ _ 22 il _ E lí] I r

___ __ ' ___ _

| __L__ i_ - ___- _ ':

_ _ \-

__ __ H- __ _ Á _ _ __ -Total do Qro]`et|:Ê _ _

l-

_ ` y - oascasvsa os MacANIsMos o1ê:____1§'ÍN*rasoA oosurnoouros _ " L

vi - cATAcTERicIT1c`As Efo roanscsoõa PROPONENTE (breve hiszãfizú, númemâ Hz? socios, mizsâú]
áia_¿e__a_l_grangência] _ _
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem
[gem as condiçoes de for1_'_i_e_cj_n1ento. _ _ _ __ _ _ _ ___

Éh-Gr¶oForm_aÍ _ __-__ __ _ _ _ _ ___ _ L
*Local e Data: l Assinatura do Representante do Grupo Formal
Ê- Grupo Informal ___ _ _ _ _ _ _ ___ _ _ _
Local e Data: _ _ ,ƒlgricultores__l1___¬1'_1_rnecedoresdo Grupo lnf_ofm¿al - ssinaturš __

I-I _ _ L-_ _ _ _ _ _ _ _

I _ _ l _ _ _

- - ~ Assinatura do Proponente do Grupo Informal

oassm/Ações osmusz
1. O PROJETO DE VENDA devera apresentar a descrição detalhada do objeto desta CHAMADA PÚBLICA,
em conformidade com as especificações contidas no ANEXO I, a descrição deve ser firme e precisa, sem
alternativa de preços ou qualquer outra condição que indusa o julgamento a ter mais de um resultado
GLOBAL. Os preços unitários a serem pagos estao também especificados no ANEXO I; _

l
'V"\

. ||-; '*<
`¬""-'_ __l

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MÚRADA NDVA
ÂV- MÂNÚEL ÚÂÊTÊÚ. N”. TEE - CENTRE? - MDRADA HÚVA - GEAFLÀ- CEP EEEF-1D-DÚD

EINF'-J UT TEE E4Dfüüü'l-HD ¬ CEF DE SEG 171-4 E MAIL Iioltacaüm I'l@|:›ul:Iuolt com hr



“'73”
I-'_ fl. . -,. _ _- .

I. _. ' _,.' _ . _

f . I I -

n__
-I.

'I

EsTAoo oo CEARÁ _ --
PREFEITURA MUNICIPAL DE NIQRADA NovA

ANEXQIU
MINUIA oo CONTEAIQ

CIIAMAQA PÚBLICA NA ogz¿zo19 - sgouc
coN'rAATo NA. /2o_

I'

coN'I¬I;uI'I¬o os AQUISIÇÃO os GiiNnIIos
AI.IIvIENI*íc1os oA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
A AI.I1vInN'rAçAo sscoLAR, os UM LAoo A
PREFEITURA IvIUNIcIrAL os MORADA NovA,
A'rI¬IAvÉs DA E Do oUTIto LAI:Io

_ , QUE ASSIM PAM o FIM QUE A
ssoum oscI.ARA1vI=

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da Secretaria de Educação, pessoa juridica de
direito público, com sede ã Rua __. inscrita no CNP] sob n.9 _ .
representada neste ato pelo [a] Secretário [a] Municipal, o (a] Sr. (aj __. doravante
denominado CONTRATANTE, e por outro lado_ (nome do grupo formal] com sede ã
n.fl_, em _/UF, inscrita no CNPJ sob n.9_ _ . ou fornecedores do grupo informal
[nomear todos e n.-A CPF), doravante denominado [a) CONTRATADO (A), considerando o disposto na
Lei ng 11.326 de 24 de julho de 2006, por meio da modalidade de compra institucional do Programa de
Aquisição de Alimentos (PAA), com dispensa de Licitação com fulcro no art. 1.7 da Lei ng 12.512 de 1.4
de Outubro de 2011, Decreto nfl 7.775 de 4 de lulho de 2012, na Resolução do Grupo Gestor do Programa
de Aquisição de Alimentos [GGF-'AA) nã 50, de 26 de Setembro de 2012, Instrução Normativa nfi 2 de 29
de março e 2018, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública ng e Processo de Dispensa
de Licitação nã , resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

cI.ÁUsULA PI¬IIIvII=‹:II¬IA=
E objeto desta contratação a AQUISICAO COMPLEMENTAR DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, CONFORME LEI
FEDERAL N” 11.947 DE 1f¡i_ DE IULHO DE 2009, RESOLUÇÃO N” 38 DO FNDE DE 16/O7/2009
ALTERADA PELA RESOLUÇAO N” 04 DE 02/04/2015, para alunos da rede de educação basica pública.
verba FNDE/PNAE, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

cI.AUsULA sIz:oUNoAz
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar, parte integrante deste Instrumento. 'I ' ›_ “

I ¬..- 'H
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cL¿iusuI.A TERCEIRA; 'I "
O limite individual de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural será de atê RS 20.000,00 [Vinte Mil Reais] por Declaração de Aptidão ao PRONAF -
DAP por ano civil, referente ã sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação
Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES AR'l`lCUI..ADORAS deverão informar ao
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no
máximo 30 dias apos a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

cI.AUsUI.zI OUINTAz
O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente apos o recebimento da Ordem de
Compra. expedida pelo Departamento de Compras. sendo o prazo do fornecimento até o término da
quantidade adquirida ou o final do contrato.

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a
Chamada Pública 11.9 CP-A002/2019.

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega.

cLÁUsULA ssxraz
a). Fornecedor Individual: Pelo fornecimento dos Gêneros Alimentícios, nos quantitativos descritos :Io
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o
Valor Total de RS *_ [ _ ).
b). Grupo Formal: Pelo fornecimento dos Gêneros Alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o [a] CONTRATADO (A) receberá o Valor
Total de RS _ , [ , _ _).
c). Grupo Informal: Pelo fornecimento dos Gêneros Alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, cada COl\I'l`RATADO (A) receberá o Valor___
[descrever todos os coIItratados e os respectivos valores de venda), totalizando [valor total do
projeto de venda), [INssRIR PLANILHA os Pasçosj.

I T.

. . l j Í .XCLAUSULA sETIIvIAz I .
I __.I'

No valor mencionado na cláusula sexta. estão incluídas as despesas com fr te, re humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente
contrato.
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.FCLAUSULA OITAVA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão ã conta da Dotação Orçamentária nã:
_ _ __ - : elemento de despesa nã: 3.3.90.30.00 - Material de

Consumo: sub elemento de despesa: 3.3.90.30.07, com recursos diretamente arrecadados ou
transferidos da PMMN. consignado no orçamento Municipal de 20__.
CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, apõs receber os documentos descritos na cláusula quinta, alínea "b", e apos a
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente
as entregas do mês anterior.

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATAl`\lTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO
FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia. sobre o valor da parcela vencida.
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A Contratante se obriga a proporcionar ã Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes deste Termo Contratual, considerando O disposto :Ia Lei nã
11.326 de 24 de lulho de 2006, por melo da modalidade de compra institucional do Programa de
Aquisição de Alimentos (PAA), com dispensa de Licitação com fulcro no art. 17 da Lei nã 12.512 de 14
de Outubro de 2011, Decreto nã 7.775 de 4 de Julho de 2012, na Resolução do Grupo Gestor do Programa
de Aquisição de Alimentos (GGPAA`j nã 50, de 26 de Setembro de 2012, Instrução Normativa nã 2 de 29
de março e 2018, Resolução CD/FNDE n.ã 38/2009, Resolução nã 26 de 17 de Junho de 2013, Resolução
nã 4 de 02 de Abril de 2015 que altera a redação dos artigos 25 a 32 da Resolução nã 26/2013 e Lei nã
8.666/93 e suas alterações posteriores: II ¡ T \

I I .Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; _' J 'T

Comunicar á Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a e ão of 'jeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

Providenciar os pagamentos ã Contratada ã vista das Notas Fiscais ƒFaturas devidamente atestadas pelo
Setor Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Termo Contratual;

Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste chamamento;

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante:

Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.

Responder portodas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos. encargos sociais,
transporte e outras providências. respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.

Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de carater técnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro) horas.

Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.

Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CON'I`RATANTE.

Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.

Remover, as suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas.
e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA 'rzncsinnz

O CONTI-TtA'l`AN'l`E se compromete em guardar pelo prazo de 05 [cinco] anos as Notas Fiscais de Compra..
os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e docu os anexos, estando
ã disposição para comprovação. j Í *K

ctausuta ozcnvta QUARTA; j j (
É de exclusiva responsabilidade do CUNTRA'l`ADD FORNECEDOR o r arci ien 'o ne danos causados ao
CONTRA'l`Al\lTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na exec "o do ntrato, não excluindo
ou reduzindo esta responsabilidade ã fiscalização. -"
ctliusuta ntciivm. ouinraz
D CDNTR_ATAl\l"l`E em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares
podera:
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1 'r.J|.+ I* 'Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

Fiscalizar a execuçao do contrato;

Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
E

Sempre que a CONTRA'l`Al\lTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO. deve
respeitar o equilíbrio econõmico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a
indenização por despesas jã realizadas. 7

il
'lí' ctausuta DECIMA szxraz f ~

I
|' I
| .¬- l,_,_ _ ,__

20.1 - A rescisão contratual poderá ser: f”' f

a] Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enu do..nos incisos I a XII
do art. 78 da l.ei Federal nê 8.666/93; -
b] Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c] Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nê 8.666/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido.

l cufiusutn DÉCIMA sermmz
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lê, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações

,-- posteriores.

A fiscalização do contrato dar-se-ã nos termos do art. 67 da l.ei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando ein registro
proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessario ã
regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vicios redibitõrios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal nê 8.666/93 e suas alterações.

O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ctáusuta oscuzm orravaz
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n." _/20_, - ___, pelo disposto na Lei nê
11.326 de 24- de Julho de 2006, por meio da modalidade de compra institucional do Programa de
Aquisição de Alimentos (PAA), com dispensa de Licitação com fulcro no art. 17 da l..ei nê 12.512 de 14-
de Outubro de 2011, Decreto nê 7.775 de 4 dejulho de 2012, na Resolução do Grupo Gestor do Programa
de Aquisição de Alimentos [GOPAA] nê 50, de 26 de Setembro de 2012, Instrução Normativa nf 2 de 29
de março e 2018, Resolução CD/FNDE n.ê 38/2009. Resolução nê 26 de 17 de junho de 2013, Resolução
nê fl- de 02 de Abril de 2015 que altera a redação dos artigos 25 a 32 da Resolução nê 26/2013 e Lei nê
8.666/93 e suas alterações posteriores pela Resolução CD/FNDE n.” 38, de 16/07/2009, pela l.ei n.ê
11.947, de 16/06/2009, pela Resolução, em todos os seus termos. a qual serã aplicada, também, onde o
contrato for omisso.
ccáusuca oišcilvm nona:
Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de
lucro.
O prazo para pagamento será de até 30 [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.

O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/l*`atu ra ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ato que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-ã
apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
Não produziu os resultados acordados;
Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;

Antes do pagamento. a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancãria de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro rneio previsto
na legislação vigente.

Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária qara
pagamento. l i _

|
ç. ll
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A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada.
que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a COl\lTRA'l`ADA não tenha concorrido, de alguma forma.
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na
variação do Indice Geral de Preços - Disponibilidade interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o criterio
"pro-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.

Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao fmdar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão Eonllratual.

Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio
economico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, Il, alínea d, da Lei Federal nê. 8.666/93,
alterada e consolidada.

CLÁUSULA vlGÉsiMA=
O Contratado que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o termo
de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
fornecimento, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar e
contratar com o Município de Morada Nova/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do
Município de Morada Nova/CE pelo prazo de ato 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das
seguintes multas e das demais cominações legais:

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato dela decorrente quando regularme te convocado;
bj Apresentar documentação falsa exigida para o certame; I __ /
c) Não manter a proposta; . í I `
dj, Fraudar na execução do contrato; *í
e) Comportar-se de modo inidõneo; c”

ll. Multa moratoria de 0,3% (três décimos por cento) po ` atraso a ent ~* qualquer objeto
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro
de fornecedores ou do termo contratual, atá o litnite de 15'-`/o [quinze por cento) sobre o valor da compra,
caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

Ill. Multa moratoria de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipotese de atraso superior
a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
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Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento/entrega dos bens, as atividades do Municipio de Morada Nova /CE, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do contratado(a) de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem,
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das deinais sanções previstas na
Lei ni-I. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei nã. 10.520/O 2, as seguintes penas:
a] Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento] até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -~ DAM.

Se o valor da multa não for pago, ou depositado. será automaticamente descontado do pagamento a que
o contratado(a) fazer jus.

Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do contratado(a). o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como divida ativa do mun.icípio e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:

Descumprir as condições do contrato.

Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável.

Não aceitar reduzir o seu re o re istrado, na hi otese de este se tornar su eri r ã ueles raticados noE P
mercado. li

lj .
É E' -H-I I- .if I É `liver presentes razoes de iiiteresse publico.

IiiPROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplica ' ' reg cep
assegurada a ampla defesa e o contraditório. JI

so administrativo,

No processo de aplicação de penalidades o assegurado o direito ao contraditorio e ã ampla defesa.
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e cancelamento do
registro do preço;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Morada
Nova/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Morada Nova/C E.

Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano, ou prejuizo ao Município de
Morada Nova/CE ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos.
Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatorios serão comunicados oficialmente e,
devidamente instruído pela autoridade competente ã Assessoria jurídica da CPL para apuração.
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PREFEITURA MUNICIPAL oe MORADA Nova
Para aplicação das sanções previstas neste topico o(a) contratado(a) será submetida a processo
administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da ampla
defesa e do contraditorio. assegurados pela Constituição Federal de 1.988.

ctiiusutâ viotsiiviii eitiivieiruiz
Os Contratos firmados terão a vigência de até 31 de Dezembro de 2019, podendo ser aditivado nos
casos e formas previstos no art. 57" e incisos da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ctiiusutâ vioiisiiviii szounnii
É competente o Foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e
forma. na presença de duas testemunhas.

MORADA NOVA (CE), de _de 20__. H Í Í
I l

Secretaria ” I __ O
Prefeitura Municipal de MORADA NOVA l I ¡I
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

O1.
Nome:
CFF/MF:

02.
Nome:
CPF/MF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IIIIDRADA NDVA , -~

ANENDIV
CHAMADA PÚDLICA Ns 002 ¿2o19 - sgguc

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE viNcULo EMPREGATICIO CDM 0
MUNICIPIO D1-I MORADA NOVA (PARTICIPANTE Do GRUPO INFDRMAL).

[Associação/Cnnperativa e Du Agricultor] inscrita na CNP]/CPF DP
_ , , com sede/residência , declaro para Ds devidos fins que não
tem/tenhu nenhum vfiggglg gmpregatípin dg ggghgmg natureza, com a Prefeitura
Municipal da MORADA NOVA.

,_de__de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante]
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

ANEXO V

CHAMADA PÚBLICA N9 002[z01Q - QEDLIÇ

da lei, que atenderá às exigências do Edital de Chamada Publica ng

. _ _
._

, ;'d_e _ de 20_

(assinatura, nnrne e número da identidade de declarantej
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[Associação/Ceeperativa e Du Agricultor) . inscrita nn CNP]/CPF
n.@_ ,cum sede/residência _ . declara, sob as penas
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ESTADD DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA “¡*f*`-1*«"rI¿III*z`Lii“`

Anezg gi

cgAMADA gI'IeI,IcA Ns 002 ¿2o1 5 - segue

(Associação/Cooperativa e ou Agrictlltor] _, inscrita no CNPJ/CPF
DE , __, com sede/residência __, declaro que os

' gêneros alimentícios referente a Chamada Pública D9 a serem
- entregues são oriundos de produção dos associados/cooperados, relacionada de
---- acordo com o Projeto de Venda a ser apresentado, junto à Secretaria de Educaçäo

da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA.
-r

1

, de de 2(l__.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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